
 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAÇAPAVA
LEI Nº. 3.842, DE 25 DE SETEMBRO DE 2000.

Ata  da  Reunião  Extraordinária  do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS

realizado aos dias Dezessete de Dezembro de Dois Mil Dezenove,  situado à rua Alberto

Pinto de Faria, 290 – Jardim Julieta no auditório da Secretaria Municipal de Cidadania e

Assistência  Social  na  cidade de  Caçapava  com início  as  nove horas  e  trinta  minutos.

Estavam presentes conforme a lista de presença: Anderson Raniére da Silva, Rosângela

Ferreira de Paula, Elaine Coelho, Nathalia Rafael Esteves, Vera Aparecida de Lima, Helena

Angonese, Jeovana Rosa de Luz Oliveira, Sueli  Fortunato da Silva, Ariadna Lucinda da

Silva, Sonia Aparecida Amante Lopes, Rosária de Fátima Ribeiro Vieira e Marta Rovida

Cardoso, justificou a presença Luiz Carlos Valério. A conselheira Sely Aparecida de Oliveira

Moreira, comentou que os demais representantes do poder publico não estavam presentes

nesta  reunião,  devido  não  serem convidados  oficialmente  e  o  colegiado  aprovou  ser

encaminhado  agenda  atualizada  para  a  nova  gestão  para  participação  dos  indicados

titulares e suplentes. Deu-se início a leitura da Ata do Fórum de Eleição do Conselho

Municipal de Assistência Social – CMAS para representantes Conselheiros da Sociedade

Civil, realizado aos dias Dez de Dezembro de Dois Mil e Dezenove por Anderson Raniére

da  Silva  que  foi  aprovado  pelos  presentes.  A  Sra.  Rosária   de  Fátima  Ribeiro  Vieira

agradeceu pelo trabalho intensificante do colegiado e motivou os novos conselheiros para

abraçarem a causa da assistência, aproveitando a oportunidade a Sra. Sonia Aparecida

Amante Lopes informou que o trabalho articulado com as organizações da sociedade civil,

o poder legislativo e o poder executivo deve ser harmonioso para novas conquistas como

o aumento real no orçamento para a assistência. A presidente Sra. Rosária após deu-se

por empossados os novos conselheiros presentes para a gestão de Dois Mil e

Dezenove a Dois Mil e Vinte e Um e convidou os novos membros para manifestar para

os cargos de presidente e vice-presidente, a Sra Rosangela Ferreira de Paula e a Sra. Sely

Aparecida  de  Oliveira  Moreira  se  apresentaram.  A  Sra.  Rosangela  pediu  a  palavra  e

sugeriu que seja a vice e a presidente a Sra. Sely os presentes votaram de acordo, para o

cargo de secretário e vice não manifestando os presentes, foi indicado o Sr. Anderson

Raniére da Silva como secretário e a Sra. Ariadna Lucinda da Silva como a vice-secretária.

A palavra foi aberta para os novos conselheiros e visitantes, a Sra. Helena Angonese se

manifestou  falando  sobre  o  compromisso  de  não  faltar  as  reuniões  mensais  para  o

andamento da gestão e a presidente Sely comentou sobre alguns objetivos: rever a lei do



Conselho Municipal de Assistência Social,  o Regimento Interno para fazer Decreto que

deverá  ser  aprovado  no  conselho  para  encaminhar  ao  executivo,  organizando  uma

comissão para revisão e atualização das sugestões, comissão de visitas as entidades e a

fiscalização do  Bolsa  Família;  a  Sra  Sônia  lembrou  de  acompanhar  as  inscrições  com

tempo determinado, a situação das atividades da organização Lar Fabiano de Cristo em

relação ao atendimento dos  usuários para cinco dias semanais  no Bairro do Pinus do

Iriguassu e foi entregue o roteiro de visita da Associação Beneficente de Caçapava para

arquivar,  a  Sra.  Célia  Maria  Gonçalves  de Mello  comentou para fazer  contato com as

pessoas nomeadas do poder publico e secretarias que não indicou e das organizações da

sociedade civil que tem interesse nas vagas disponíveis para o mais breve encaminhar as

indicações para que o Executivo possa fazer o Decreto de Nomeação. O colegiado acordou

em realizar a próxima reunião aos dias cinco de fevereiro de dois mil e vinte as nove horas

no  auditório  da  Secretaria  Municipal  de  Cidadania  e  Assistência  Social  na  cidade  de

Caçapava. Sem mais nada a tratar, deu-se por encerrada a reunião extraordinária as dez

horas e trinta minutos. Eu Anderson Raniére da Silva, quer Lavrei esta ata para registro se

estiverem de acordo assinam a presente ata. Caçapava, Dezessete de Dezembro de Dois

Mil e Dezenove.
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